
Nome do estabelecimento:
Nome fantasia: CGC
Registro no MEC n° Data do Registro:
Endereço:
Cidade:	 Estado: CEP
Telefone: (	 )	 Fax (	 ) Telex
Pessoa responsável pelas informações:
Entidade mantenedora:
Endereço:
Estado:	 Telefone (	 ) CEP

Valor da mensalidade após o reajuste proposto R$	 em	 /
	

/1997.

Local:	 Data:

Carimbo e assinatura do responsável
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ANEXO 1
	

Valor da última mensalidade do ano-base R$

CONTROLE ACIONÁRIO DA ESCOLA

Nome dos Sócios
(Pessoa Física ou Jurídica) 	 CPF/CGC	 Participação do Capital

1
2
3
4
5
6
7
8
9
to

CONTROLE ACIONÁRIO DA MANTENEDORA

Nome dos Sócios
(Pessoa Física ou Jurídica)	 CPF/CGC	 Participação do Capital

2
3
4
5
6
7
8
9
lo	 A

INDICADORES GLOBAIS

ANO-BASE ANO DE APLICAÇÃO

N° de funcionários:
N° de professores:
Carga horária total anual:
Faturarnento total em R$

ENDEREÇO PARA CORRESPONDÊNCIA
(se diferente do que consta acima)
Endereço:	 ---

Cidade:	 Estado:	 CEP:
Mês da data-base dos professores: 
Local:	 Data:

(Carimbo e assinatura do responsável)

AI.MENE(4)

ANEXO II

MEDIDA PROVISÓRIA NQ 1.479-33, DE 9 DE OUTUBRO DE 1997

Dispõe sobre o pagamento dos servidores civis e
militares do Poder Executivo Federal, inclusive suas
autarquias e fundações, bem como dos empregados
das empresas públicas e das sociedades de economia
mista, e dá outras providências.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 62 da
Constituição, adota a seguinte Medida Provisória, com força de lei:

Art. 1 2 A partir do mês de abril de 1995, o pagamento da remuneração dos servidores
públicos, civis e militares, do Poder Executivo Federal, inclusive de suas autarquias e fundações, bem
como dos empregados das empresas públicas e das sociedades de economia mista, controladas direta ou
indiretamente pela União, independentemente da fonte de recursos utilizada para pagamento destas
despesas, será efetuado entre o segundo e o quinto dia útil do mês subseqüente ao mês de competência.

§ 1 2 Caso a data de pagamento adotada seja decorrente de acordo ou convenção coletiva
de trabalho, o dirigente da empresa estatal deverá providenciar, por ocasião do próximo dissídio ou
acordo coletivo, a alteração da data de pagamento, com vistas ao cumprimento do disposto no caput
deste artigo.

§ 22 Enquanto não ocorrer a alteração prevista no parágrafo anterior, será mantida a data
de pagamento prevista em acordo ou convenção coletiva de trabalho.

Art. 22 Havendo disponibilidade de recursos financeiros, poderão ser concedidos
adiantamentos salariais, a partir do dia 20 do mês de competência, desde que limitados a quarenta por
cento da remuneração bruta do servidor ou empregado, relativa ao mesmo mês.

Art. 32 Ficam convalidados os atos praticados com base na Medida Provisória n 2
1.479-32, de 9 de setembro de 1997.

Art. 42 Esta Medida Provisória entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 52 Revoga-se o art. 62 da Lei n9 8.627, de 19 de fevereirã de 1993.

Brasília, 9 de outubro de 1997; 1762 da Independência e 109 da República.

FERNANDO HENRIQUE CARDOSO
Pedro Malan
Antonio kandir
Luiz Carlos Bresser Pereira

u

MEDIDA PROVISÓRIA NQ 1.480-35, DE 9 DE OUTUBRO DE 1997
Nome do Estabelecimento:

COMPONENTES DE CUSTOS
(Despesas)

ANO-BASE
(Valores em REAL)

ANO DE APLICAÇÃO
(Valores em REAL)

.0. Pessoal

.1. Pessoal Docente

.2. Encargos Sociais

.3. Pessoal Técnico e Administrativo
1.4	 Encargos Sociais
2.0. Despesas Gerais e Administrativas
2.1. Despesas com Material
2.2. Conservação e Manutenção
2.3. Serviços de Terceiros
2.4. Serviços Públicos
2.5. Imposto Sobre Serviços (ISS)
2.6. Outras Despesas Tributárias
2.7. Aluguéis
2.8. Depreciação
2.9. Outras Despesas
30. Subtotal - (1+2)
4.0. Pró-Labore
5.0. Valor Locativo
6.0. Subtotal - (4+5)
7.0. Contribuições Sociais
7.1. PIS/PASEP
7.2. COFINS
8.0. Total Geral - (3+6+7)
Número de alunos pagantes
Número de alunos não pagantes

Altera dispositivos da Lei n2 8.911, de 11 de julho de
1994, para instituir os Décimos Incorporados, e dá
outras providências.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 62 da
Constituição, adota a seguinte Medida Provisória, com força de lei; -

Art 12 Os arts. l, 3 1'e 10 da Lei n2 8.911, de 11 de julho de 1994, passam a vigorar com
a seguinte redação.

"Art 1 2 A remuneração dos cargos em comissão e das funções de direção, chefia e
assessoramento, nos órgãos e entidades da Administração Federal direta, autárquica e
fijndacional do Poder Executivo, para fins do disposto no § 6 2 do art 62 da Lei n9 8112, de li
de dezembro de 1990, é a constante do Anexo desta Lei, observados os reajustes gerais e
antecipações concedidos ao servidor público federal.

"Art. 32 Para os efeitos do disposto nos parágrafos do art.. 62 da Lei n 9 8.112, de 1990, o
servidor ocupante de cargo efetivo investido em função de direção, chefia ou assessoramento, em
cargo de provimento em comissão ou de Natureza Especial, previstos nesta Lei, incorporará a
sua remuneração, por ano completo de exercício consecutivo ou não, sendo exigidos cinco anos
de exercício para concessão da primeira fração e as subseqüentes a cada ano em que se completar
o respectivo interstício, a importância equivalente a um décimo:

1 - no caso dos ocupantes de cargos em comissão do Grupo-Direção e Assessoramento
Superiores - DAS, níveis 6, 5 e 4, e dos cargos de Natureza Especial, observada a opção

a) pelo equivalente à diferença entre a remuneração recebida em seu órgão ou entidade de
origem e a remuneração total do cargo em comissão ou de Natureza Especial;

b) pelo valor correspondente a 25 1,-ó da remuneração total do cargo em comissão ou de
Natureza Especial,
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MEDIDA PROVISÓRIA NQ 1.479-33, DE 9 DE OUTUBRO DE 1997

Dispõe sobre o pagamento dos servidores civis e
militares do Poder Executivo Federal, inclusive suas
autarquias e fundações, bem como dos empregados
das empresas públicas e das sociedades de economia
mista, e dá outras providências.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 62 da
Constituição, adota a seguinte Medida Provisória, com força de lei:

Art. 1 2 A partir do mês de abril de 1995, o pagamento da remuneração dos servidores
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indiretamente pela União, independentemente da fonte de recursos utilizada para pagamento destas
despesas, será efetuado entre o segundo e o quinto dia útil do mês subseqüente ao mês de competência.

§ 1 2 Caso a data de pagamento adotada seja decorrente de acordo ou convenção coletiva
de trabalho, o dirigente da empresa estatal deverá providenciar, por ocasião do próximo dissídio ou
acordo coletivo, a alteração da data de pagamento, com vistas ao cumprimento do disposto no caput
deste artigo.

§ 22 Enquanto não ocorrer a alteração prevista no parágrafo anterior, será mantida a data
de pagamento prevista em acordo ou convenção coletiva de trabalho.

Art. 22 Havendo disponibilidade de recursos financeiros, poderão ser concedidos
adiantamentos salariais, a partir do dia 20 do mês de competência, desde que limitados a quarenta por
cento da remuneração bruta do servidor ou empregado, relativa ao mesmo mês.

Art. 32 Ficam convalidados os atos praticados com base na Medida Provisória n 2
1.479-32, de 9 de setembro de 1997.

Art. 42 Esta Medida Provisória entra em vigor na data de sua publicação.
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Altera dispositivos da Lei n2 8.911, de 11 de julho de
1994, para instituir os Décimos Incorporados, e dá
outras providências.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 62 da
Constituição, adota a seguinte Medida Provisória, com força de lei; -

Art 12 Os arts. l, 3 1'e 10 da Lei n2 8.911, de 11 de julho de 1994, passam a vigorar com
a seguinte redação.

"Art 1 2 A remuneração dos cargos em comissão e das funções de direção, chefia e
assessoramento, nos órgãos e entidades da Administração Federal direta, autárquica e
fijndacional do Poder Executivo, para fins do disposto no § 6 2 do art 62 da Lei n9 8112, de li
de dezembro de 1990, é a constante do Anexo desta Lei, observados os reajustes gerais e
antecipações concedidos ao servidor público federal.
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cargo de provimento em comissão ou de Natureza Especial, previstos nesta Lei, incorporará a
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o respectivo interstício, a importância equivalente a um décimo:
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a) pelo equivalente à diferença entre a remuneração recebida em seu órgão ou entidade de
origem e a remuneração total do cargo em comissão ou de Natureza Especial;

b) pelo valor correspondente a 25 1,-ó da remuneração total do cargo em comissão ou de
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